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VEREi\)O ?J-i. FARIA PALIA 

Presidente cia /mara 

VE-EADCH RICA930 ALEIXO TAV 

Vice—Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

POJrLTfl J L ---I N2 40--32 

ALTE A •IJN: \ C\ 3O NO UA1' :E 3EIJO;E UNICI I 

A Cimara 'unicijal de Conseineiro Lafaiete decreta: 

ART. l - Ficam os vencimentos do cargo de Engenheira i\grimensor do MunioÍpi 

de Conselheiro Lafaieta, estabelecidos em r$ 99.648,00(noventa e / 
nove mil, seiscentos 2 quarenta e oito cruzeiros) a partir do dia 

12 de maio de 19€32. 

ART. 29  - sta Lei entra em vigor a partir da dt3 de sua pub1icao, fazendo 

retroagir sou efeitos a 12 de maio de 1i82. 

evogam—se as dispsiçes em contrario. 

PALIG DO LEGILATIVO MUNICIPAL X- CCNSEL.HEIO LArAILT.:, • 12 DIAS 30 

MS JE MAIO DE 1982. 

JgS ANTONIO DOS SLNTU 

E ore trio—Cm'a 
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JOS' ALEIXO DE MATOS 

RI 'VARES 

P CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

F jA R E; E R 

MISSO DE REDAÇAD  

o 

A COmiSS&, de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 

119 43.E82, deva ser discutido e votado com. sua reaço inicial. 

Sala das Comissea, 12 de maio se 1982. 

ALFREDO LAFOATE 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARE CER 

Comissão de Legis1aço e Constituiço ao Projeto de Lei nQ 

40—E-.82, que Altera Remuneração no quadro de Servidores do 

Murtic ipio. 

A Comisso é de parecer que o projeto supra deva 

ser encaminhado ao Plnario para discussão e votaçao. 

Sala das Comissões 6 de maio de 1982. 

JOSE MONTEIRO »E CASTRO 

JOIO kDàI~GUES E CASTRO 

 

MrG AN-1 ASSIS REZENDE 

 



PARECER 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Sala das comissges, 6 de maio de 1982. 

ALFREDO LAPORTE 
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JOSÉ OSCAR DE BARROS 
1 ,i\ 

MONTEIRO DE\CASTRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

nQ 40-E-82. 

Submeta-se à consideração do Plenário o Projeto de Lei 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 

e. 

ALTERA REMUNERAÇMO DE CARGO NO QUADRO DE SERVIDORE\S MUCÍP 

A Câmara Municipal de Conselb o Lafaiete decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

- Ficam os vencimentos do cargo de Engenheiro Agrimensor 

o Município de Conse1heiroLafaiete, estabelecidos em 

99.648900 (noventa e nove mil, seiscentos e quarenta e 

oito cruzeiros) apartir do dia 12 de maio de 1982 

Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publica 

0, fazendo-se retroagir seus efeitos a 1Q de maio de 

1982. 

Revogam —se as disposições em contrrio. 

PALCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS TREIS 

DIAS DO MS DE MAIO DE 1982. 

PEXRO WILVA 

Prefeito ?unicipal 

o 
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PE VA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF à IETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

3 USTTFI CATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Estamos passando s rnos de Vossas Excelências para a Dou 

ta apreciaço dessa Casa Legislativa o anexo projeto de Lei que Altera Re unera 

ço de Cargo no quadro de Servidores Municipais. 

Esta justificativa esta sendo acompanhada pela mdi aço ' 

nQ 20/82 das fnciitos Vereadores, que fazem menso à Lei 4950.NA de 22 de ;bril 

de 1966 que estabelece o mnimo de remuneração para o cargo de que tratam-s. 
Na oportunidade, queremos reafirmar a Vossas Exceleá  cias ' 

os nosso protestos de muita amizade. 

Cordialmente, 

-0 

Conselheiro Laf'aiete, 03 de maio de 1982. 

Prefeito M nicipal 
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